
	10 – quarta-feira, 22 de Setembro de 2021	D iário do Executivo	M inas Gerais 
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1449163-3, DENISLEI COSTA DA CONCEICAO, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
do PRESIDIO DE ITURAMA, para o PRESIDIO DE ITAPAGIPE, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0156828/2021-50.

 Belo Horizonte, 21 de setembro de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1450974-9, JEAN KARLO BARBOSA LEAL, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doPRESIDIO DE ITURAMA, para oPRESÍDIO DE ITAPAGIPE, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0156829/2021-23.

 Belo Horizonte, 21 de setembro de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1449176-5, PEDRO PAULO CHAVES CARDOSO, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
do PRESIDIO DE ITURAMA, para o PRESIDIO DE ITAPAGIPE, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0156827/2021-77.

 Belo Horizonte, 21 de setembro de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1450526-7, LUCAS ANDRADE SANTOS, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, do PRE-
SIDIO DE ITURAMA, para o PRESIDIO DE ITAPAGIPE, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0156826/2021-07.

 Belo Horizonte, 21 de setembro de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1450705-7, ROBERTO BARTOLOMEU ALVES, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
do PRESIDIO DE ITURAMA, para o PRESIDIO DE ITAPAGIPE, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0156772/2021-10.

 Belo Horizonte, 21 de setembro de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1322872-1, DOUGLAS BORGES CAMPOS, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
doPRESIDIO DE ITURAMA, para oPRESÍDIO DE ITAPAGIPE, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0156942/2021-76.

 Belo Horizonte, 21 de setembro de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1443475-7, EDUARDO HENRIQUE FERREIRA SILVA, 
referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITEN-
CIARIO, doPRESIDIO DE ITURAMA, para oPRESÍDIO DE ITA-
PAGIPE, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n.º 1450.01.0156950/2021-54.

 Belo Horizonte, 21 de setembro de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1351858-4, RODOLFO LEAL FREITAS, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, doPRE-
SIDIO DE ITURAMA, para oPRESÍDIO DE ITAPAGIPE, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0156965/2021-37.

 Belo Horizonte, 21 de setembro de 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
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REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1206266-7, DIEGO CARDOSO BATISTA, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, doPRESI-
DIO FEMININO JOSE ABRANCHES GONCALVES, para aDIRE-
TORIA DE TRABALHO E PRODUÇÃO, conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0123639/2021-67.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, aservidora:
MASP 1457882-7, IANCA LORRAYNE DE SOUSA NETO, referente 
ao cargo Efetivo ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL - 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, doCOMPLEXO PENITENCIARIO 
NELSON HUNGRIA, para aPENITENCIÁRIA PROFESSOR JASON 
SOARES DE ALBERGARIA, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0132102/2021-98.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1204010-1, RANE PEREIRA DA SILVA, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, doPRESI-
DIO DE JEQUITINHONHA, para oPRESÍDIO DE CARLOS CHA-
GAS, conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
n.º 1450.01.0094441/2021-94.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
RETIFICA O ATO DE REMOÇÃO “EX OFFICIO”, publicado em 
12/08/2021, referente aservidora BRUNA NUNES COSTA, MASP 
1380163-4:
onde se lê” DIRETORIA DE ARTICULACAO E ATENDIMENTO 
JURIDICO, para aSUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA”, leia-se” DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO DO ATEN-
DIMENTO JURÍDICO paraDIRETORIA DE INFRAESTRUTURA”.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

RETIFICA O ATO DE REMOÇÃO “EX OFFICIO”, publicado em 
31/08/2021, referente ao servidorFERNANDO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA, MASP 1225457-9:
onde se lê” DIRETORIA DE ENSINO INTEGRADO, para a SUPE-
RINTENDENCIA EDUCACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA”, 
leia-se” DIRETORIA OPERACIONAL par aSUPERINTENDÊNCIA 
EDUCACIONAL DE SEGURANCA PÚBLICA”.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REVOGA O ATO DE REMOÇÃO “EX OFFICIO”, publicado em 
14/07/2021, referente aservidora KENIA PATRICIA PEIXOTO - 
MASP 1264734-3, em razão das motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0123154/2021-67.

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
MASP 1194877-5, VIRGILINO MARTINS FELIX, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, 
daSUPERINTENDÊNCIA EDUCACIONAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, para a DIRETORIA DE ENSINO INTEGRADO, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0140058/2021-44.

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REVOGA O ATO DE REMOÇÃO “POR PERMUTA”, publicado em 
26/05/2021, relacionado ao servidor MESAC VITOR SATURNINO, 
MASP 1341227-5,em cumprimento à decisão judicial nº 5097242-
27.2021.8.13.0024, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0071191/2021-60.

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO”, nos termos do art. 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, aservidora:
MASP 1136406-4, JULIANA SANTOS BANDEIRA, referente ao 
cargo Efetivo ANALISTA EXECUTIVO DE DEFESA SOCIAL - 
ASSISTENTE SOCIAL, do CENTRO SOCIOEDUCATIVO SANTA 
CLARA, para a DIRETORIA DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVI-
DOR, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n.º 1450.01.0135518/2021-16.

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2021.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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DESPACHO
 ASuperintendência de Recursos Humanos daSubsecretaria de Gestão 
Administrativa, Logística e Tecnologia, nouso de suas atribuições:
 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias aos 
(as) contratados (as) listados abaixo:

MASP NOME PERIODO

13616073 EDUARDO EROTIDES FELISBERTO DA 
CRUZ 05/07/2021

13651690 JULIANA GRAZIELE DA CRUZ SOUSA 
BARBOSA 13/06/2021

14937262 LIDIANE DE CASTRO MOREIRA 
LUCAS 19/06/2021

 CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do Inciso XIX 
do art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CR/1988 e § 1º do art.10 do ADCT 
da CR/1988, por cinco dias ao (s) contratado (s) listado (os) abaixo, a 
partir da data de início:

MASP NOME PERIODO
11933918 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 29/06/2021
14833636 EDUARDO BEZERRA DOS ANJOS 01/07/2021
14938237 MARCOS VINICIUS DE BARROS SOUZA 26/07/2021
13520762 RONAM MALDONADO LIMA 04/07/2021
13632872 SAMUEL MEDEIROS FERNANDES 13/07/2021

 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito 
dias, ao (s) contratado (s) listado (os) abaixo, a partir da data de início:

MASP NOME PERIODO
14936389 ALEX CARDOSO LOURENÇO 15/06/2021
14942312 BRUNO GONÇALVES ALVES 20/07/2021
11561495 DENIS GOMES DE SOUZA 16/07/2021

14126783 LIDINARDO FERNANDES DE 
OLIVEIRA 05/07/2021

14921563 MELISSA KEROLYNE DE OLIVEIRA 04/06/2021
14932067 RODRIGO MACHADO DAVILA BORGES 16/07/2021

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendência de Recursos Humanos
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Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambien-
tal Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Mineracao JK Ltda - Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, 
com tratamento a seco - São Gonçalo do Abaeté/MG. Processo: 
4578/2021. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público o ARQUIVAMENTO do processo de Licencia-
mento Ambiental abaixo identificado:
*Licença de Operação Corretiva (LAC: 1) 1)**Celia Regina da Costa/
Fazenda Forquilha e Boa Esperança - Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - São Gon-
çalo do Abaeté/MG. Processo: 2450/2021 - Classe 4. Motivo: pelo não 
atendimento a informações complementares.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.
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 A Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco, 
torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de Conduta do 
processo abaixo identificado: FLÁVIO JOSÉ DE ABREU DAVID – 
GRANJA PÔR DO SOL, CPF n. 253.673.236-34 – suinocultura (ciclo 
completo); avicultura de corte; bovinocultura de leite; armazenagem 
de grãos ou sementes não associadas a outras atividades listadas e for-
mulação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais 
– Pará de Minas/MG – PT n. 14603/2005/003/2016 – Classe 05. Vigên-
cia: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 24/04/2017. 

(a) Kamila Esteves Leal.
 Diretora Regional de Fiscalização designada para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

21 1533833 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Lindas Montanhas 
Ltda., Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto aterro 
para fins de terraplanagem em empreendimento ou atividade com regu-
larização ambiental, ou com a finalidade de nivelamento de terreno pre-
visto em projeto aprovado da ocupação, Córrego do Bom Jesus/MG, 
PA SLA nº 4772/2021, Classe 2. 2) Mineradora Sucuri Ltda., Lavra em 
aluvião, exceto areia e cascalho, Cordislândia e Turvolândia/MG, PA 
SLA nº 4771/2021, Classe 2. 3) Mineração Vitoria Eireli, Lavra a céu 
aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Cabo Verde/MG, PA 
SLA nº 4770/2021, Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com deci-
são pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Minas Condutores Elétricos Eireli, Produção de fundidos de metais 
não-ferrosos, inclusive ligas, sem tratamento químico superficial e/ou 
galvanotécnico, inclusive a partir de reciclagem, Guaxupé/MG, Pro-
cesso nº 4611/2021. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Cerâmica Glória Ltda., Extração de argila usada na fabricação de 
cerâmica vermelha, São João Batista do Glória/MG, Processo nº 
4605/2021; 2) Escavameta Comércio de Ferragens e Serviços de Ter-
raplenagem Ltda., Central de armazenamento temporário e/ou trans-
ferência de resíduos Classe I perigosos, Itapeva/MG, Processo nº 
4609/2021; 3) Laticínios Cremominas Ltda., Fabricação de produtos 
de laticínios, exceto envase de leite fluido, Ibitiúra de Minas/MG, Pro-
cesso nº 4633/2021; 4) Maria Aparecida Sathler, Fabricação de pro-
dutos de laticínios, exceto envase de leite fluido, Alterosa/MG, Pro-
cesso nº 4608/2021; 5) Ronaldo Antunes Rosa, Avicultura, Cássia/MG, 
Processo nº 4646/2021; 6) Tacio Vilela Barbosa, Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil, Boa Esperança/
MG, Processo nº 4632/2021; 7) Transportadora Pituta Ltda., Canali-
zação e/ou retificação de curso d’água, Paraisópolis/MG, Processo nº 
4631/2021; 8) Auto Posto Premium Ltda., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Lavras/MG, Processo nº 4661/2021; 9) Moacir Carlos Silva 
Maciel, Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, vivei-
ricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), São João Del Rei/
MG, Processo nº 4666/2021; 10) Carmo de Minas Produção e Comér-
cio de Energia Elétrica Ltda., Central Geradora Hidrelétrica - CGH, 
Carmo de Minas/MG, Processo nº 4667/2021; 11) Flávio Gomes de 
Lima, Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo 
de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, 
contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto agro-
tóxicos, Ibiraci/MG, Processo nº 4679/2021; 12) Inbrata Peças Ltda., 
Processamento ou reciclagem de sucata, Nova Resende/MG, Processo 
nº 4687/2021; 13) Laticínios Iterere Ltda., Fabricação de produtos de 
laticínios, exceto envase de leite fluido, Wenceslau Braz/MG, Processo 
nº 4690/2021; 14) Marita Guazzelli, Horticultura (floricultura, olericul-
tura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas), Poços de Caldas/MG, Processo nº 4684/2021; 15) Paulo 
Afonso de Morais & Cia Ltda., Fabricação de móveis de madeira, e/
ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Santa Cruz de Minas/MG, 
Processo nº 4693/2021; 16) Areial Juscelino Ltda., Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil, Candeias/MG, 
Processo nº 4730/2021; 17) Auto Posto Verlenes Ltda., Postos reven-
dedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Guaranésia/MG, Processo nº 4721/2021; 18) 
Loginep - Logística, Serviços e Comércio de Petróleo Ltda., Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Ribeirão Vermelho/MG, 
Processo nº 4728/2021; 19) Peniel Fundição de Metais e Porcelanas 
Ltda., Produção de fundidos de metais não-ferrosos, inclusive ligas, 
sem tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico, inclusive a 
partir de reciclagem, Campo Belo/MG, Processo nº 4722/2021; 20) 
Posto Nova Aliança Eireli, Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, Três 
Corações/MG, Processo nº 4720/2021.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas.

21 1534282 - 1

 A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de transferência de 
responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo identi-
ficada: 1) Renovação da Licença de Operação: *Posto JR Faisão VI 
Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação - Buritizeiro/MG - PA/ Nº 
42523/2013/005/2019 - Classe: 4. Válida até 17/02/2030, do responsá-
vel Posto JR Faisão VI Ltda., CNPJ 11.315.055/0001-07 para o novo 
titular Posto Farol Eireli, CNPJ 43.162.249/0001-06. Superintendência 
Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas.

21 1534099 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco, 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS RAS: 1) JR Transporte e Reciclagem Eireli, Unidade de Trata-
mento de Minerais - UTM, com tratamento a seco; Reaproveitamento 
de bens minerais metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito e 
Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados, Divinópolis/MG, Processo nº 4756/2021, Classe 3. 

(a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consul-
taaudiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiên-
cia Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente. 
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação. 

(a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência Regional de 
Meio Ambiente Alto São Francisco. Designada pelo Ato de 

Delegação SEMAD/SECEX Nº 01, de 10 de fevereiro de 2021.
LAC1- LP+LI+LO: 1) ITABRITA - BRITADORA ITATIAIUCU LTDA, 
Extração de rocha para produção de britas; Unidade de Tratamento de 
Minerais - UTM, com tratamento a seco e Pilhas de rejeito/estéril, 
Carmo do Cajuru/MG. PA/nº 4777/2021. Classe 4. Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado – PA nº 1370.01.0053204/2020-44.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco, 
torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Simplifi-
cadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisões 
pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Granja Maia Eireli, Avicultura, São Gonçalo do Pará - MG, Processo 
nº 4716/2021, com validade até 17/09/2031. 2) MG Piscinas, Spas de 
Fibras Ltda., Moldagem de termofixo ou endurente; Moldagem de ter-
moplástico não organoclorado; Moldagem de termoplástico organoclo-
rado, sem a utilização de matéria-prima reciclada ou com a utilização 
de matéria-prima reciclada a seco; Fabricação de artigos diversos de 
fibra prensada ou isolante inclusive peças e acessórios para máquinas 
e veículos, Divinópolis- MG, Processo nº 4762/2021, com validade 
até 21/09/2031. 3) ABC Distribuição de Petróleo Ltda., Postos reven-
dedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Divinópolis - MG, Processo nº 4764/2021, 
com validade até 21/09/2031. 4) Zap Construtora e Incorporadora 
Ltda., Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, 
São Sebastião do Oeste - MG, Processo nº 4769/2021, com validade 
até 21/09/2031.

(a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.
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 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Mineração Universal 
Stone Ltda., Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento, 
pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegma-
titos, gemas e minerais não metálicos e estrada para transporte de miné-
rio/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, Bocai-
úva/MG, PA/nº 4782/2021 ANM 833.151/2015, Classe 2. 

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.
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Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 460, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a prorrogação de mandato dos atuais membros titula-
res e suplentes do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas 
Gerais.
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso das atribuições estabelecidas pelos arts. 6º e 7º do 
Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e considerando o disposto 
no art. 38 do Decreto nº 48.209, de 2021;
DELIBERA:
Art. 1º - Fica prorrogado o mandato dos atuais membros titulares e 
suplentes das unidades colegiadas do Conselho Estadual de Recur-
sos Hídricos de Minas Gerais - CERH-MG -, até que tomem posse os 
conselheiros que exercerão mandato no biênio 2022-2024, de modo 
a possibilitar o andamento normal dos trabalhos em suas respectivas 
unidades.
Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2021.
(a) Marília Carvalho de Melo. Secretária de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA Tri-
ângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 12115/2021, Usuário: Henrique Del Monte Marcussi, 
Uberaba, Deferido com condicionantes, Portaria n°1907624/2021. 
*Processo n° 05647/2020, Usuário: João Celso da Silva, Iguatama, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1907625/2021. *Processo 
n° 10393/2018, Usuário: José Natal Pereira, Piumhi, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1907626/2021. *Processo n° 45720/2021, 
Usuário: Cássia Aparecida de Freitas, Campina Verde, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1907627/2021. *Processo n° 46356/2021, 
Usuário: Ronaldo Castro Bernardes Eireli, Campo Florido, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1907628/2021. *Processo n° 
44664/2021, Usuário: Alice Catarina Barbosa de Morais, Campina 
Verde, Deferido com condicionantes, Portaria n°1907629/2021. *Pro-
cesso n° 47010/2021, Usuário: Inova Sistema de Ensino Ltda, Uberlân-
dia, Deferido com condicionantes, Portaria n°1907630/2021. *Processo 
n° 54173/2020, Usuário: Ricardo Alexandre De Souza, Bom Despacho, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1907469/2021. *Processo n° 
54944/2020, Usuário: Ailton Silveira, Formiga, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1907510/2021. *Processo n° 45292/2021, Usuário: 
Gustavo De Oliveira, Água Comprida, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1907583/2021. *Processo n° 39392/2021, Usuário: Tiago 
Vilela, Prata, Deferido com condicionantes, Portaria n°1907585/2021. 
*Processo n° 64409/2019, Usuário: João Marçal, Martinho Campos, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1907614/2021. *Processo 
n° 19288/2012, Usuário: Adm Do Brasil Ltda, Nova Ponte, Deferido, 
Portaria n°1907618/2021. *Processo n° 43967/2020, Usuário: Neuza 
De Lourdes Pereira, Nova Ponte, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1907621/2021. *Processo n° 48699/2021, Usuário: Hum-
berto Ferreira, Santa Juliana, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1907657/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
 Uberlândia, 21 de Setembro de 2021.
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O Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM 
no uso de sua atribuição estabelecida no Art. 12, inciso IV da Lei nº 
21.972 de 21/01/2016, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamentos:
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12661/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Ribeirão São Tomé – Município: 
Santo Antônio do Amparo - MG.
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12662/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Ribeirão Laranjeiras – Municí-
pio: Santo Antônio do Amparo - MG.
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12664/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Ribeirão do Carmo – Município: 
Santo Antônio do Amparo - MG.
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12665/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Córrego da Pitanga – Município: 
Santo Antônio do Amparo - MG.
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12668/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Ribeirão da Onça – Município: 
Santo Antônio do Amparo - MG.
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12673/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Ribeirão da Capetinga – Municí-
pio: Santo Antônio do Amparo - MG.
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12675/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Rio Dourados – Município: Santo 
Antônio do Amparo - MG.
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12679/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Ribeirão Águas Claras – Muni-
cípio: Santo Antônio do Amparo - MG.
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12681/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Córrego do Campestre – Muni-
cípio: Santo Antônio do Amparo - MG.
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12683/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Rio Piedade – Município: Santo 
Antônio do Amparo - MG.
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12688/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Ribeirão Congo Choco – Municí-
pio: Santo Antônio do Amparo - MG.
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12692/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Ribeirão da Marmelada – Muni-
cípio: Santo Antônio do Amparo - MG.
Cancela-se a pedido da requerente o processo nº 12695/2013. Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03 – Curso d’água: Ribeirão da Conquista – Municí-
pio: Santo Antônio do Amparo - MG.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202109212235270110.
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